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1. ATOS OFICIAIS 

 

1.1 PORTARIAS 

 

 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0099, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
  
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0062, DE 30 DE JUNHO DE 2023, 
instituída pela PORTARIA Nº AVR.0043/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017, que designa 
o COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS do 
Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
Art. 2º  DISPENSAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE INÍCIO DO MANDATO 

MARCELA PAVAN BAGAGLI DOCENTE PRESIDENTE 117**** ENQUANTO COORDENADORA DE CURSO 

VANDA DOS SANTOS SILVA DOCENTE TITULAR 127**** PORTARIA AVR IFSP N.º 0062, DE 30 DE JUNHO 
DE 2023 

MARCELO DIAS MARTINEZ TÉC. EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS 

TITULAR 189**** PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2021 

Art. 3º  DESIGNAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo relacionado(s): 
MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE INÍCIO DO MANDATO 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE PRESIDENTE 218**** ENQUANTO COORDENADOR DE CURSO 

LUIS GUILHERME SIQUEIRA 
TÉCNICO DE LABO-

RATÓRIO 
TITULAR 307****   

Art. 4º  FICA o referido colegiado composto pelos seguintes membros: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE INÍCIO DO MANDATO 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE PRESIDENTE 218**** ENQUANTO COORDENADOR DE CURSO 

FÁBIO HENRIQUE CINCOTTO DOCENTE TITULAR 119**** PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR 184**** PORTARIA Nº AVR.0114/2020, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

HUANY DE OLIVEIRA RIBEIRO DISCENTE SUPLENTE AV301**** PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

LUIS GUILHERME SIQUEIRA 
TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO 
TITULAR 307****   
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Art. 5º   Os representantes discentes, docentes, técnicos administrativos com forma-
ção em educação, e seus respectivos suplentes terão mandato de dois anos. 
Art. 6°  Os membros do Colegiado de Curso farão jus à carga horária de até 1 (uma) 
hora de atividades semanais e o presidente / membro fará jus à carga horária de até 2 
(duas) horas de atividades semanais. 
Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          
Assinado eletronicamente 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral 

Publicado no sítio institucional em 04/09/2023 
 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0100, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
  
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 
2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de 
suas atribuições legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, 
resolve: 

Art. 1º    ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0066, DE 13 DE 
JULHO DE 2023, instituída pela PORTARIA AVR IFSP N.º 0116/2021, DE 17 DE NO-
VEMBRO DE 2021 que designa a COMISSÃO DE ÁREA DE AVALIAÇÃO DOCENTE - CA-
AD DO CURSO DE ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS do Câmpus Avaré do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 
Art. 2º  DISPENSAR o(s) servidor(es) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  INÍCIO DO MANDATO 

MARCELA PAVAN BAGAGLI DOCENTE PRESIDENTE 117**** ENQUANTO COORDENADORA DE CURSO 

 FÁBIO HENRIQUE CINCOTTO DOCENTE TITULAR 119**** PORTARIA AVR IFSP N.º 0116/2021, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021 

Art. 3º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  INÍCIO DO MANDATO 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE PRESIDENTE 218**** ENQUANTO COORDENADOR DE CURSO 

Art. 4º  FICA a referida Comissão composta pelos seguintes membros: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  INÍCIO DO MANDATO 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE PRESIDENTE 218**** ENQUANTO COORDENADOR DE CURSO 

MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR 184**** PORTARIA AVR IFSP N.º 0116/2021, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021 
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NEWTON TAMASSIA PEGOLO DOCENTE TITULAR 190**** PORTARIA AVR IFSP N.º 0066, DE 13 DE JULHO DE 
2023 

Art. 5º  Os membros da CAAD terão mandato de 2 (dois) anos admitindo-se, no máxi-
mo, 1 (uma) recondução. 
Art.  6º  Os membros da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) ho-
ra de atividades semanais. 
Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Câmpus Avaré 

Publicado no sítio institucional em 04/09/2023 
 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0101, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
  
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  resolve: 
Art. 1º ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0066, DE 04 DE AGOSTO DE 2022, 
instituída pela Portaria Nº AVR.0012/2016, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016, que designa 
servidores para comporem o NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE 
BACHARELADO EM ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS do Câmpus Avaré. 
Art. 2º  DISPENSAR o(s) servidor(es) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  

VANDA DOS SANTOS SILVA DOCENTE COORD./ PRESIDENTE 127**** 

 EDVALDO GUEDES JÚNIOR DOCENTE TITULAR 323**** 

GUSTAVO MATARAZZO REZENDE DOCENTE TITULAR 242**** 

Art. 2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE COORD./ PRESIDENTE 218**** 

RODRIGO WIENSKOSKI ARAÚJO DOCENTE TITULAR 315**** 

Art. 3º  FICA o referido núcleo composto pelos seguintes membros: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE  

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE COORD./ PRESIDENTE 218**** 

ALEXANDRE MENEZES DE CAMARGO DOCENTE TITULAR 216**** 
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CELSO DANIEL GALVANI JUNIOR DOCENTE TITULAR 308**** 

JULIO CÉSAR PISSUTI DAMALIO DOCENTE TITULAR 216**** 

MARCELA PAVAN BAGAGLI  DOCENTE TITULAR 117**** 

NEWTON TAMASSIA PEGOLO DOCENTE TITULAR 190**** 

RODRIGO WIENSKOSKI ARAÚJO DOCENTE TITULAR 315**** 

Art. 4°  Os membros do Núcleo Docente Estruturante farão jus à carga horária de até 1 
(uma) hora de atividades semanais e o presidente / membro fará jus à carga horária de 
até 2 (duas) horas de atividades semanais. 
Art. 5º   A composição do NDE deverá ser renovada anualmente em 1/3 de seus mem-
bros, ocorrendo a primeira renovação após 3 anos da data de início da sua constitui-
ção, sendo permitida a recondução dos membros. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
     

Assinado eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 04/09/2022 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1º  REVOGAR a PORTARIA AVR IFSP N.º 0036, DE 29 DE ABRIL DE 2022, que de-
signa os servidores para comporem a EQUIPE MULTIDISCIPLINAR do Câmpus Avaré 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
 
Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Assinado Eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 11/09/2023 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0103, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023  
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve:  
Art. 1º  REVOGAR a PORTARIA AVR IFSP N.º 0085, DE 15 DE AGOSTO DE 2022, que 
designa os servidores para comporem a  Comissão de Elaboração do Projeto de Curso 
de Pós-Graduação lato sensu: Controladoria e Finanças no Agronegócio do Câmpus 
Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Assinado Eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 11/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0104, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RE-
SOLVE: 
Art. 1º  DESIGNAR a servidora ELAINE APARECIDA CAMPIDELI HOYOS  –  SIAPE: 
216**** como Fiscal Administrativo, THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI – SIA-
PE: 235**** como Fiscal Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABE – SIAPE: 
189**** como Gestor do Contrato nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93 do contra-
to abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 16582/2023 
EMPRESA: MBM SEGURADORA SA 
CNPJ: 87.883.807.0001-06 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de Serviços 
de Plano Coletivo de Seguro Acidentes Pessoais para os estagiários contratados pelo 
IFSP e estudantes do IFSP dos cursos nos quais o estágio seja componente obrigatório 
para integralização do curso estejam previstas em Projetos Pedagógicos de Cursos 
(PPCs) e que estejam participando de projetos de ensino, pesquisa, inclusive iniciação 
científica, e extensão que apresentam risco à integridade física dos alunos e que po-
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dem ser equiparados a estágio nos termos do §3º do art. 2º da Lei nº 11.788/2008, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor a partir de 13 de setembro de 2023. 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência até 13 de setembro de 2024. 
De ciência. 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 11/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0105, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
  

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0078, DE 09 DE AGOSTO DE 
2022, instituída pela PORTARIA Nº AVR.0128/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018, 
que designa servidores comporem a COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CEIC) DO CUR-
SO DE MECÂNICA do Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia de São Paulo. 
Art. 2º  DISPENSAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

EVERTON APARECIDO DA COSTA DOCENTE PRESIDENTE COORD. DE CURSO E FORM. PROF. 108**** 

CAMILA APARECIDA DA SILVA DOCENTE TITULAR FORMAÇÃO GERAL 216**** 

Art. 3º  DESIGNAR o servidor RODRIGO EDUARDO PREDOLIN como presidente da refe-
rida comissão. 
Art. 4º FICA a referida comissão composta pelos seguintes membros:  

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE PRESIDENTE FORMAÇÃO TÉCNICA 295**** 

CELSO DANIEL GALVANI JÚNIOR DOCENTE TITULAR PESQUISA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 308**** 
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LUCIANE DE FATIMA RODRIGUES DE 
SOUZA DOCENTE TITULAR FORMAÇÃO GERAL 216**** 

MARCELO SANTOS DAMIÃO DOCENTE TITULAR EXTENSÃO e FORMAÇÃO PROFISSIONAL 229**** 

MARCELO DIAS MARTINEZ TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 189**** 

Art.  5º  Os participantes da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) 
hora de atividades semanais para membros e de até 2 (duas) horas para o (a) presiden-
te. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
   Publicado no sítio institucional em 12/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0106, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
  
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0093/2021, DE 27 DE AGOSTO 
DE 2021, que designa a COMISSÃO INTERNA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PERMANÊNCIA E ÊXITO DOS ESTUDANTES (CIPEE) do Câmpus Avaré do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
Art. 2º  DISPENSAR o(s) servidor(es) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

EVA CRISTINA FRANCISCO  DOCENTE TITULAR Coord. Letras 112**** 

EVERTON APARECIDO DA COSTA DOCENTE TITULAR Coord. Mecânica 108**** 

FABIANO SOUZA DE ALMEIDA CASTRO DOCENTE TITULAR Coord. Lazer 116**** 

PAULO RENATO DE PAULA FREDERICO  DOCENTE TITULAR Coord. Gastronomia 216**** 

RAQUEL MARRAFON NICOLOSI DOCENTE TITULAR Coord. Eventos 104**** 

TARSILA FERRAZ FREZZA  DOCENTE TITULAR Coord. Ciências Biol. 216**** 

VANDA DOS SANTOS SILVA DOCENTE TITULAR Coord. Biossistemas 127**** 

VINÍCIUS ROBERTO MARIANO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Coord. Registros Acadêmicos 100**** 

 
Art. 3º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo: 
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MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

ALEX MAURÍCIO MAZO DOCENTE TITULAR Coord. Eventos 206**** 

CAMILA APARECIDA DA SILVA DOCENTE TITULAR Coord. Lazer 216**** 

MARIA GLALCY FEQUETIA DALCIM DOCENTE TITULAR Coord. Letras 219**** 

MÁRIO SANCHES DELMANTO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Coord. Registros Acadêmicos 233**** 

PERCIA HELENA SABBAG MAZO DOCENTE TITULAR Coord. Gastronomia 226**** 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE TITULAR Coord. Biossistemas 218**** 

RONALD RIBEIRO ALVES DOCENTE TITULAR Coord. Ciências Biol. 229**** 

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE TITULAR Coord. Mecânica 295**** 

Art. 4º  FICA a referida comissão composta pelos seguintes membros: 

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

JULIO CÉSAR PISSUTI DAMALIO DOCENTE PRESIDENTE Diretoria-Adjunta de Ensino 216**** 

ALEX MAURÍCIO MAZO DOCENTE TITULAR Coord. Eventos 206**** 

CAMILA APARECIDA DA SILVA DOCENTE TITULAR Coord. Lazer 216**** 

ELAINE APARECIDA CAMPIDELI HOYOS DOCENTE TITULAR Coord. Extensão 216**** 

GUSTAVO MATARAZZO REZENDE DOCENTE TITULAR Coord. Pesquisa e Inovação 242**** 

LARISSA SANTOS SILVA DOCENTE TITULAR Coord. Agroindústria 231**** 

LUCIANE DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUZA  DOCENTE TITULAR Coord. Agronegócio 216**** 

MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR Coord. Sociopedagógica 184**** 

MARIA GLALCY FEQUETIA DALCIM DOCENTE TITULAR Coord. Letras 219**** 

MÁRIO SANCHES DELMANTO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Coord. Registros Acadêmicos 233**** 

PERCIA HELENA SABBAG MAZO DOCENTE TITULAR Coord. Gastronomia 226**** 

RAFAEL APARECIDO FERREIRA DOCENTE TITULAR Coord. Biossistemas 218**** 

RONALD RIBEIRO ALVES DOCENTE TITULAR Coord. Ciências Biol. 229**** 

FELIPE REIS RODRIGUES TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Nutricionista 242**** 

RENATO GUERRA SANTOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Coord. Apoio ao Ensino 212**** 

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE TITULAR Coord. Mecânica 295**** 

SANDRA MARIA GLÓRIA DA SILVA  TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR Coord. Sociopedagógica 307**** 

  
Art. 5°  Os membros da comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de ati-
vidades semanais. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          
Assinado eletronicamente 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral  

Publicado no sítio institucional em 13/09/2023 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0107, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
  
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  re-
solve: 
Art. 1º  Designar o(a) COORDENADOR(A) DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO SUPERVISIONA-
DO do curso de BACHARELADO EM ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS do Câmpus Avaré 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

MEMBRO SEGMENTO SIAPE 

MARCELA PAVAN BAGAGLI DOCENTE 117**** 

Art. 2º  REVOGAR a PORTARIA AVR IFSP N.º 0083, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 
Art.  3º  O(a) coordenador(a) faz jus à carga horária de até 6 (seis) horas de atividades 
semanais. 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Assinado eletronicamente, 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral 

Publicada no sítio institucional em 14/09/2023 
 
 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0108, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1º ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0095, DE 30 DE AGOSTO DE 
2023, instituída pela PORTARIA AVR IFSP N.º 0046, DE 26 DE MAIO DE 2022, que de-
signa servidores para comporem o GRUPO DE TRABALHO - GT DE MANUTENÇÃO ME-
CÂNICA do Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo. 
Art. 2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo: 

MEMBRO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

MARCUS VINICIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE 222**** 
Art. 3º  FICA a referida comissão composta pelos seguintes membros: 
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MEMBRO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

CELSO DANIEL GALVANI JÚNIOR  DOCENTE 308**** 

GUSTAVO GUERRA DAMIANO  TÉCNICO DE LABORATÓRIO 201**** 

JOSE EDUARDO DE MORAES  TÉCNICO DE LABORATÓRIO 187*** 
MARCELO SANTOS DAMIAO  DOCENTE 229**** 

MARCUS VINICIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE 222**** 

PEDRO ZOTOVICI DOCENTE 335**** 

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE 295**** 

Art.  4º  Os participantes da referida comissão farão jus à carga horária de até 2 (duas) 
horas de atividades semanais para membros e de até 3 (três) horas para o (a) presi-
dente. 
Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
  

Assinado Eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 19/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
  

    O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE: 
 Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA Nº AVR.0009/2023, DE 03 DE MARÇO DE 
2023, instituída pela Portaria nº AVR.0006/2015 de 26 de fevereiro de 2015, que de-
signa os servidores para comporem a Comissão de Área de Avaliação Docente - CAAD 
da área de Indústria (cursos de Mecânica e Mecatrônica) do Câmpus Avaré do Institu-
to Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
Art. 2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo: 
  

MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE INICIO MANDATO 

MARCUS VINÍCIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE TITULAR 222**** 
PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 

19 DE SETEMBRO DE 2023 

  
    Art. 3º FICA a referida comissão composta pelos seguintes membros: 
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MEMBRO SEGMENTO CONDIÇÃO SIAPE INICIO MANDATO 

ALEXANDRE MENEZES DE CAMARGO DOCENTE PRESIDENTE 216**** 
ENQUANTO COORDENADOR DE 

CURSO 

CELSO DANIEL GALVANI JUNIOR DOCENTE TITULAR 308**** 
PORTARIA Nº AVR.0050/2020, 

DE 22 DE ABRIL DE 2020 

FABIO CRIVELLI DE AVILA DOCENTE TITULAR 218**** 
PORTARIA Nº AVR.0050/2020, 

DE 22 DE ABRIL DE 2020 

MARCUS VINÍCIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE TITULAR 222**** 
PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE TITULAR 295**** 
PORTARIA Nº AVR.0009/2023, 

DE 02 DE MARÇO DE 2023 

Art. 4º  Os membros da CAAD terão mandato de 2 (dois) anos admitindo-se, no máxi-
mo, 1 (uma) recondução. 
Art.  5º  Os membros da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) ho-
ra de atividades semanais. 
Art.  6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Assinado Eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
                                                     Publicado no sítio institucional em 19/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0110, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RE-
SOLVE: 
Art. 1º  DESIGNAR a servidora GUSTAVO GUERRA DAMIANO –  SIAPE: 201**** como 
Fiscal Administrativo, RODRIGO EDUARDO PREDOLIN – SIAPE: 295**** como Fiscal 
Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABE – SIAPE: 189**** como Gestor do Contrato 
e THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE: 235**** como Gestora interina 
do Contrato, para nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e 
acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 13582/2023 
EMPRESA: CONSANI ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 46.699.467/0001-72 
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OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de instalação de quiosques com fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários para o Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia de São Paulo-IFSP - Campus Avaré, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 3º  Convalidar os atos dos fiscais a partir de 11 de setembro de 2023. 
Art. 4º  Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 5º  Esta portaria terá vigência até 10 de setembro de 2024. 
De ciência. 
Publique-se. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 22/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0111, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RE-
SOLVE: 
Art. 1º  DESIGNAR o servidor MÁRIO SANCHES DELMANTO –  SIAPE: 233**** como 
Fiscal Administrativo, ANTONIO FELICIANO DE GODOY JUNIOR – SIAPE: 217**** como 
Fiscal Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABE – SIAPE: 189**** como Gestor do Con-
trato e THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE: 235**** como Gestora inte-
rina do Contrato, para nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscaliza-
ção e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 17582/2023 
EMPRESA: ECOLOG LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL E FACILITIES EIRELI 
CNPJ: 25.117.817/0001-75 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de instalação de quiosques com fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários para o Instituto Federal de Educa-
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ção, Ciência e Tecnologia de São Paulo-IFSP - Campus Avaré, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de outubro de 2023. 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência até 1º de outubro de 2024. 
De ciência. 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 25/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0112, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RE-
SOLVE: 
Art. 1º  DESIGNAR o servidor MÁRIO SANCHES DELMANTO –  SIAPE: 233**** como 
Fiscal Administrativo, ANTONIO FELICIANO DE GODOY JUNIOR – SIAPE: 217**** como 
Fiscal Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABE – SIAPE: 189**** como Gestor do Con-
trato e THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE: 235**** como Gestora inte-
rina do Contrato, para nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscaliza-
ção e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 17582/2023 
EMPRESA: ECOLOG LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL E FACILITIES EIRELI 
CNPJ: 25.117.817/0001-75 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de 
limpeza e  conservação predial, com disponibilização de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, e materiais e equipamentos, sob demanda, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
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Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de outubro de 2023. 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência até 1º de outubro de 2024. 
De ciência. 
Publique-se. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 25/09/2023 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0113, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24 de Novembro de 
2022) , no uso de suas atribuições regulamentares, RESOLVE: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0078, DE 23 DE AGOSTO DE 
2023, insituída PORTARIA AVR IFSP N.º 0086/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021, que 
designa servidores, discentes e representantes da sociedade civil para compo-
rem COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA do Câmpus Avaré do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
Art.2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo para compor a referida comissão: 

MEMBRO /  VAGAS SEGMENTO CONDIÇÃO 
SIAPE / MATRÍCU-

LA 

IRIS ROMAGNOLI DOCENTE TITULAR 334**** 

Art.  3º  FICA a CPA composta pelos seguintes membros: 

MEMBRO /  VAGAS SEGMENTO CONDIÇÃO 
SIAPE / MATRÍCU-

LA 

AREJACY ANTONIO SOBRAL SILVA DOCENTE PRESIDENTE 114**** 

ALEXANDRE JOSÉ ROMAGNOLI DOCENTE TITULAR 227**** 
CARLOS ANTONIO PIZARRO LOUZADA DOCENTE TITULAR 297**** 

IRIS ROMAGNOLI DOCENTE TITULAR 334**** 

PEDRO ZOTOVICI DOCENTE TITULAR 335**** 

RODRIGO WIENSKOSKI ARAÚJO DOCENTE TITULAR 315**** 
CARLOS RICARDO DE OLIVEIRA DISCENTE TITULAR AV301**** 

HELENA GOMES SILVA DISCENTE TITULAR AV301**** 

LUIS GUILHERME SIQUEIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 307**** 
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MARCELO FERNANDO RECCO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 139**** 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS SOCIEDADE CIVIL TITULAR   
RENATA RODRIGUES DOS SANTOS SOCIEDADE CIVIL TITULAR   

Art. 4º  O mandato dos membros da CPA será de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) re-
condução. 
Art.  5º  Os membros da CPA farão jus à carga horária de até 3 (três) horas de ativida-
des semanais para membros e de até 4 (quatro) horas semanais para o presidente. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Documento assinado eletronicamente. 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral 

Publicada no sítio institucional em 27/09/2023 
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2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 

NÃO HOUVE CONCESSÃO PARA ESTE PERÍODO 

 

 

4. RELATÓRIOS 

 

MÊS PORTARIAS 

SETEMBRO  15 

 

 


